
Ilustríssimo Senhor, agente de contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
DE MORAES.

Ref.: EDITAL DE SRP no 90002/2024.

HIGIRIO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob no 10.847.319/0001-00, com sede na R JUA N°15, QUADRA: 19; LOTE: 04, 
NOVA IGUAÇU/RJ, por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com 
fulcro no inc. I do art. 165 da Lei 14.133/21, à presença de Vossa Senhoria, a fim de 
interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão do Agente de Contratação que julgou habilitada a licitante RENASCER 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, apresentando a seguir as razões de sua irresignação.

I – DOS FATOS SUBJACENTES
Após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, a comissão de contratação 
julgou habilitada a empresa RENASCER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ao arrepio das 
normas editalícias.

II – DAS RAZÕES DA REFORMA
De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre
outras condições de participação, que as licitantes deveriam apresentar  Atestado de 
Capacidade Técnica e Inscrição Municipal e Balanço 

Atestado de Capacidade Técnica
item 19 - Um atestado não faz referência a lã de aço e o outro atestado diz ser material de 
limpeza, mas não diz qual o material e a quantidade.

Não foi entregue a Inscrição Municipal da empresa e Balanço Patrimonial não contém os 
índices exigidos pelo edital.

III – DO PEDIDO
De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o 
provimento do presente recurso, com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, na 
parte atacada neste, declarando-se a empresa RENASCER COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inabilitada para prosseguir na licitação.
Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o agente de contratação 
reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, 
devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 2°, do art. 165, da 
Lei n° 14.133/21.



                                                                                   Nova Iguaçu, 24 de Setembro de 2024

HILDEBRANDO LUIZ DA ROCHA NUNES
HIGIRIO HIGIENE E LIMPEZA LTDA

financeiro@higirio.com.br


